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DECISÃO 
 

Resposta ao pedido de rescisão de medicamento da Ata 
de Registro de Preços do CISVALE  (Pregão Eletrônico 
nº 007/2020). 

 
 

Por este instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVÇOS DO VALE 

DO RIO PARDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ernesto Alves, n° 

875, em Santa Cruz do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 07.664.821/0001-71, neste ato 

representado por sua Presidente, Sra. Helena Hermany, no uso das atribuições legais, nega o 

pedido de rescisão/cancelamento de ata da empresa e medicamento abaixo relacionado, 

visto que a empresa não apresentou comprovação do fabricante da falta do medicamento, bem 

como foi verificado que a empresa, após o pedido de cancelamento, participou de outras 

licitações onde consagrou-se vencedora para o item em questão (conforme relatório em anexo), 

restando comprovado que a empresa possui formas de realizar o compromisso firmado pela Ata 

de Registro de Preços nº14/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA EMPRESA 

130 
ISOSSORBIDA, MONONITRATO 
COMPRIMIDO 20 MG 

ZYDUS 
INOVAMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

Santa Cruz do Sul, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

HELENA HERMANY 
Presidente do CISVALE 
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